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PROJETO DE LEI N° /2024 
 

 

“Acrescenta item ao Anexo Único da Lei 

nº10. 976, de 14 de janeiro de 2019, 

declarando de utilidade pública a 

Associação dos Agricultores Familiares 

da Localidade de Escritório e Adjacências 

- AFE.” 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

acrescido de item com a seguinte redação: 

 

“Declara de utilidade pública a “Associação dos Agricultores Familiares da 

Localidade de Escritório e Adjacências - AFE”. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Deputado MARCELO SANTOS 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo 
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JUSTIFICATIVA 
 

A Associação dos Agricultores Familiares da Localidade de Escritório e 
Adjacências (AFE), inscrita no CNPJ sob o número 045.032.079/0001-18, surgiu 
em 02 de maio de 2021, com um propósito claro: oferecer suporte e assistência aos 
pequenos agricultores familiares da região de Escritório e Adjacências. Esta área é 
amplamente conhecida por sua produção agrícola diversificada, com destaque 
para o cultivo de café, pecuária e outras culturas que desempenham papel crucial 
na economia local e no sustento das famílias. 

Desde o início, a AFE nasceu de uma demanda urgente da comunidade: a criação de 
uma associação estruturada, capaz de representar os interesses dos agricultores 
familiares de maneira organizada e sem fins lucrativos. Ao longo desses três anos 
de existência, a AFE consolidou-se como uma entidade forte e participativa, 
composta atualmente por 60 famílias associadas. Essas famílias, que integram a 
base da economia local, são atendidas por meio de iniciativas voltadas para a 
assistência técnica no manejo agrícola, ações de sustentabilidade, proteção ao meio 
ambiente e apoio social às famílias envolvidas. 

O principal foco da AFE é promover o desenvolvimento sustentável da agricultura 
familiar, uma atividade que vai além da simples produção de alimentos. Através de 
parcerias com instituições de ensino, órgãos públicos e privados, a associação vem 
buscando constantemente formas de inovar e implementar técnicas agrícolas mais 
eficientes e ecologicamente corretas. A prática do manejo sustentável e a 
preocupação com a preservação ambiental estão no cerne das atividades da AFE, 
que, ao longo dos anos, tem investido em programas de conscientização sobre a 
importância de práticas agrícolas que respeitem o meio ambiente e contribuam 
para a regeneração dos recursos naturais. 

Além disso, a AFE reconhece a importância do fortalecimento das comunidades 
rurais para o desenvolvimento social e econômico da região. Por isso, além da 
assistência técnica agrícola, a associação oferece apoio nas áreas de capacitação e 
qualificação dos seus associados. Acreditamos que a formação continuada dos 
agricultores é fundamental para a modernização do campo e para o aumento da 
competitividade dos produtos da agricultura familiar, especialmente em um 
cenário em que a demanda por alimentos sustentáveis e de qualidade cresce cada 
vez mais. 
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